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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 057/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA E 

DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOLÓGICAS 

PARA O SETOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, 

EM ATENDIMENTO À UPA 24H DRA. GISELE 

PALHARES GOUVEA (VILA DE CAVA) 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, o INSTITUTO POSITIVA SOCIAL, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.981.408/0004-93, com endereço na Rua 

Victor Civita nº. 66  Bloco 1- Sala 303  Jacarepaguá  Rio de Janeiro - RJ  CEP nº. 22.775-044, neste ato 

representado por GABRIEL FONSECA LOPES, portador da cédula de identidade nº. 25.797.018-6, emitida 

pelo DETRAN/RJ e inscrito sob o CPF/MF nº. 136.593.107-27, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa HEAL SERVIÇOS DE SAUDE 

MULTIPROFISSIONAIS LTDA (AMPYA SAUDE INTEGRADA), com endereço na Avenida das 

Américas, 12.300, salas 213 e 214, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro  RJ, Cep: 22.790-702, inscrito no C.N.P.J. 

sob o nº. 31.609.905/0001-97., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por ALESANDRA MARTINS PARADELLA, portadora da cédula de identidade nº. 

256057134, emitida pelo DETRAN-RJ e inscrita sob o CPF nº. 146.511.407-69, RESOLVEM celebrar o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO de 10% (dez por cento) do valor do contrato 

n° 057/2024, para a prestação dos serviços de RADIOLOGIA E DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS 

RADIOLÓGICAS PARA O SETOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, EM ATENDIMENTO À 

UPA 24H DRA. GISELE PALHARES GOUVEA (VILA DE CAVA) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 

 

2.1. O CONTRATANTE passará a pagar à CONTRATADA o valor estimado de R$ 83.728,03 (oitenta e 

três mil setecentos e vinte e oito reais e três centavos), para a execução MENSAL, conforme ajuste financeiro 

solicitado, e acordado entre as partes, mantendo as condições contratuais relativas à prestação de serviços nas 

unidades descritas no objeto do presente termo contratual. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Termo Aditivo possui vigência a partir da competência atual, janeiro de 2025, e será 

aplicado no próximo faturamento correspondente a essa competência. O valor do faturamento está especificado 

na Cláusula 2. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato, ora aditado, não alterado por 

este termo e que não se revelem conflitantes. 

 

4.2. A especificação do objeto do presente instrumento, encontra-se minuciosamente descrita no contrato 

nº 057/2024, sem prejuízos das demais cláusulas aqui consignadas. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA  DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir as questões derivadas deste 

contrato, não resolvidas na esfera administrativa.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 

assinado pelas partes. 

 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2025 

 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

GABRIEL FONSECA LOPES  

DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por GABRIEL
FONSECA LOPES:13659310727
DN: cn=GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=AC SyngularID Multipla,
email=fonseca.gabriell96@gmail.com

GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727
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PELA CONTRATADA: 

 

 

ALESANDRA MARTINS PARADELLA  

SÓCIA ADMINISTRADORA  

HEAL SERVIÇOS DE SAUDE MULTIPROFISSIONAIS LTDA  

- AMPYA SAUDE INTEGRADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































	ENVELOPE
	RM
	NOVA ESPERANÇA
	CEPP
	ENVELOPE 2
	HEAL SAUDE
	ENVELOPE 03
	KSB
	ENVELOPE 04
	340
	ENVELOPE 
	CMT
	ENVELOPE 02
	CMT 02
	JUCERJA
	JUCERJA 02
	DOCS
	DOCS 02
	DOCS 03
	DOCS 04
	DOCS 05
	DOCS 06
	057-2023
	ENVELOPE
	RM
	NOVA ESPERANÇA
	CEPP
	ENVELOPE 2
	HEAL SAUDE
	ENVELOPE 03
	KSB
	ENVELOPE 04
	340
	ENVELOPE 
	CMT
	ENVELOPE 02
	CMT 02
	JUCERJA
	JUCERJA 02
	DOCS
	DOCS 02
	DOCS 03
	DOCS 04
	DOCS 05
	DOCS 06

	057-2023 - COLORIDO
	1° TA ao Contrato 057-2024 - HEAL - RADIOLOGIA - UPA GP
	2° TA ao Contrato 057-2024 - HEAL - RADIOLOGIA - UPA GP
	2° TA ao Contrato 057-2024 - HEAL - RADIOLOGIA - UPA GP

